MUNICIPIO DE

MONTE APRAZIVEL

TRABALHANDO PARA TODOS

ADM. 20172020

LEI COMPLEMENTAR N° 003, DE 06 DE JUNHO DE 2018

“Dispde sobre a declaragio de area de
expansdo urbana e d& outras

providéncias.”

MARCIO LUIZ MIGUEL, Prefeito Municipal de Monte Aprazivel, Estado w

de Sdo Paulo, no uso de suas atribuigdes legais,

FAZ SABER que a Cadmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art.12, Fica declarada como area de expansaoc urbana, o imdvel
objetc da matricula n? 31.344, do Cartério de Registro de Imoveis, abaixo descrito,
localizade nas proximidades do perimetro urbano do Municipio de Monte Aprazivel,
conforme Matricula, Memorial Descritivo e Croqui que integram esta Lei
Complementar:

“Imoével: Uma propriedade agricola com a area de doze hectares, oitenta e
dois ares e sessenta centiares (12,82,60 ha.) de terras, no local
denominado Fazenda “ TAQUARUCU”, situada no distrito, municipioc e
comarcar de Monte Aprazivel, Estado de S3o Paulo, contendo pastos e
cercas de arames, dentro das seguintes medidas geodésicas e
confrontagbes: “ referido imével estd delimitado como um poligono
irregular, cuja descricdo inicia no marco 1 cravado junto a divisa da
propriedade de Leonildo Carlos Abreu e sua mulher Margareth Aparecida
Borges de Abreu (matricula n? 15.851) e com a Estrada Municipal MAS-010
que liga Rodovia Feliciano Sales Cunha — SP 310 ao Bairro Bacuri; dai segue
ao marco E com distancia de 365,16 metros e rumo de 822 42° 00" SW, do
veértice E segue em diregdo até o vértice F rumo 822 42’ 00” SW, em uma
distancia de 182,39 metros, confrontando de 1 até F com a propriedade de
Leonildo Carlos Abreu e sua mulher Margareth Aparecida Borges de Abreu
{matricula n? 15,851); do vértice F segue em direcdo até o vértice G no
rumo 352 25’ 58” NW, em uma distancia de 32,60 metros, do vértice G
segue em diregdo até o vértice H rumo 272 54’ 25” NW, em uma distancia
de 29,76 metros, do vértice H segue em direcdo até o vértice | no rumo 092
17’ 49”7 NE, em uma distancia de 29,95 metros, do vértice | segue em
direcdo até o vértice ] no rumo 289 45’ 23” NE, em uma distancia de 28,82
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metros, do vértice J segue em direcdo até o vértice K no rumo 412 08’ 19”
NE, em uma distancia de 27,47 metros, do vértice K segue em direcdo até
o vértice L no rumo 542 42’ 35” NE, em uma distancia de 44,65 metros, do
vértice L segue em dire¢do até o vértice M no rumo 792 40’ 04” SE, em uma
distancia de 27,25 metros, do vértice M segue em direc3o até o vértice N
rumo 642 13’ 37” NE, em uma distancia de 79,18 metros, do vértice N
segue em direcdo até o vértice O rumo 182 24’ 55” NE, em uma distancia
de 111,92 metros, confrontando de F até o vértice O com a gleba
remanescente de Zita Cleuza de Mello ( matricula n2 22,102}, do vértice O
segue em direcdo até o vértice A3, no rumo 682 04’ 50” SE, em distancia de
314,45 metros do vértice A3 segue em dire¢do até o vértice A2 no rumo
829 42'25” NE, em uma distancia de 186,84 metros, do vértice A2 segue
em diregdo até o vértice A1 no rumo 712 09'54” NE, em uma distancia de
94,93 metros, confrontando de O até o vértice A1 com a gleba atribuida a
Leonardo Lima do Amaral casado com Analice Candida de Menezes do
Amaral, do vértice Al segue em direcdo até o vértice A, no rumo 729219°00”
NE, em uma distancia de 189,64 metros confrontando com Rafael Lima do
Amaral casado com Hérida Carla Scremin do Amaral, Leonardo Lima do
Amaral casado com Analice Candida de Menezes ( matricula n2 22.101)
sucessores da gleba remanescente, do vértice A segue em dire¢do até o
vértice 4, no rumo 71253'00” SW, em uma distancia de 62,03 metros, do
vértice 4 segue em direc¢do até o vértice 3 no rumo 71211°00” SW, em uma
distancia de 186,59 metros, do vértice 3 segue em direcio até o vértice 2
no rumo 75206°00” SW, em uma distancia de 30,29 metros, do vértice 2
segue em diregcdo até o vértice 1 inicio desta descri¢do, no rumo 83243’00”
SW, em uma distincia de 114,14 metros, confrontando de A ate 1, com a
Estrada Municipal MAS-010, que liga a Rodovia Feliciano Sales Cunha-SP -
310 ao Bairro do Bacuri”.

Art.22, Fica convertida a afericdo do tamanho do imédvel, de
hectares para metros, totalizando a area de 128.260,00 m? (cento e vinte e oito mil,
duzentos e sessenta metros quadrados).

Art. 3° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo,

revogando-se disposicbes contrarias.

Monte Aprazivel, 06 dejupho de 2018.
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